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.. Estado de São Paulo 

. . 
• PR o eu R A D o R 1 A J 'J R l D 1 e A 

IEI N~ 2.451, DE Z1 DE JUNID DE 1.991 

" Dá denaninação a via pÚblica. " 

CELSO DE ALMEIDA IAGE, Prefeito Municipal de Cruzeiro, 

Estado de são Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO APHOVOU E 

ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI : 

Artigo 12 - Fica denominada de " CORINIID DE SOUZA GA!! 
CIA ", a segunda viela situada no Bairro do Jardim América, com inÍcio na Rua 

Maria Natalia Teodoro e ténnino na Hua Vereador Severino Virgílio da Silva. 

Artigo 22 - Esta Lei entrará ern vigor na d?ta de sua P!:!. 

blicação, revogadas as disposições em contrário . 

Cruzeiro, 27 de junho de 1. 991. 

-~~-/ ~--:;:;7 
CELSO DE AU•lEIDA 

Prefeito l>runici 1 

Publicado na Secretaria da Prefeit;ira Municipal de Cru 

zeiro, em 27 de junho de 1.991. 

or-.0~~-
Procurador Chefe 
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